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Governo aprovou novas medidas de 

concretização da Estratégia 

Nacional para a Energia.  
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

Governo concretiza Estratégia Nacional para a Energia  

Um dos objectivos da Estratégia Nacional para a Energia era a criação de 
um quadro legislativo estável e transparente para o sector, em particular 
um diploma sobre produção de electricidade a partir de energias 
renováveis, cuja publicação há muito se aguarda.  

Não obstante, o Governo considerou que seria importante antecipar 
algumas das medidas previstas na Estratégia Nacional para a Energia à 
publicação do diploma que regulará a produção de electricidade a partir de 
energias renováveis, é neste contexto que foi agora aprovado o Decreto-
Lei n.º 225/2007, de 31 de Maio. 

Este diploma revê os critérios de remuneração de electricidade ao nível do 
biogás e valorização energética de resíduos sólidos urbanos, de acordo 
com a efectiva componente renovável presente em cada tecnologia e 
dando-se prioridade àquelas tecnologias que contribuem para a redução de 
resíduos urbanos biodegradáveis destinados a aterros. 

Por outro lado, cria-se uma tarifa específica para as centrais fotovoltaicas 
de microgeração, quando instaladas em edifícios de natureza residencial, 
comercial, de serviços ou industrial. 

Clarifica-se também o enquadramento remuneratório de alguns vectores 
importantes de inovação, repondo a tarifa prevista no Decreto-Lei n.º 339-
C/2001 para a energia das ondas e introduzindo o solar termoeléctrico 
como opção tecnológica dentro das metas previstas para a energia solar. 

A valorização da biomassa florestal é outra das medidas previstas que 
reveste particular importância tendo em conta o problema dos incêndios, 
pretendendo-se alargar as metas estabelecidas de 150 MW com vista ao 
lançamento dos concursos para a criação de uma rede de centrais de 
biomassa. 

Outro dos aspectos mais importantes do presente diploma prende-se com 
a possibilidade de sobreequipamento das centrais eólicas, permitindo-se 
que as centrais licenciadas ou em licenciamento possam aumentar a 
potência instalada até 20% da potência de injecção. 

Tornou-se obrigatória a elaboração de estudos de incidências ambientais 
prévios ao licenciamento de projectos de centros electroprodutores que 
utilizem energias renováveis, não sujeitos ao regime jurídico de avaliação 
de impacte ambiental e que se localizem em áreas de Reserva Ecológica 
Nacional, Sítios da Rede Natura 2000 ou da Rede Nacional de Áreas 
Protegidas, dispensando-se posteriormente outras formalidades. 

Por fim, foi ainda criado o Observatório das Energias Renováveis, com o 
objectivo de acompanhar e monitorizar a instalação e o funcionamento dos 
centros electroprodutores que utilizem energias renováveis, bem como a 
utilização dos recursos primários. 
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